
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31212949735 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FIGUEROA GOMES COMERCIAL LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)12244

SANTA LUZIA

27 JUNHO 2024

Nº FCN/REMP

MGP2400588057

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11807766 em 01/07/2024 da Empresa FIGUEROA GOMES COMERCIAL LTDA, Nire 31212949735 e protocolo
243978596 - 27/06/2024. Efeitos do registro: 24/06/2024. Autenticação: 3387BBEE16BE4A5915382C56F10CFAC8DF88E9. Marinely de Paula
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/397.859-6 e o código de
segurança TcBV Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/07/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 1/9



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/397.859-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2400588057

Data

27/06/2024

595.087.106-59 MEIRE ELIZABETE GOMES COSTA

682.138.246-87 MIRIAN MARGARET GOMES FONSECA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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FIGUEROA GOMES COMERCIAL LTDA  

 

 
NIRE JUCEMG: 31212949735 em 17/03/2022 
 
CNPJ NÚMERO – 45.685.588/0001-00  
 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
 
                              MEIRE ELIZABETE GOMES COSTA, brasileira, casada 

em regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora do documento de 
identidade de nº M-2.185.785, expedido pela SSPEMG e do CPF de nº 595.087.106-59, 
residente e domiciliada na Rua Aureliano Nestor Veado nº 442 no bairro Nossa Senhora 
das Graças em Santa Luzia/MG, CEP 33.030-150 e MIRIAN MARGARET GOMES 
FONSECA, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, empresária, 
portadora do documento de identidade de nº MG-4.804.550, expedido pela SSPEMG e 
do CPF de nº 682.138.246-87, residente e domiciliada na Rua Rio das Velhas nº 114 no 
bairro São João Batista em Santa Luzia/MG, CEP 33.030-030, únicas sócias quotistas 
da empresa FIGUEROA GOMES COMERCIAL LTDA, sociedade empresaria 
limitada, acima qualificada resolvem ALTERAR seu contrato de constituição em razão 
de: 
 
I – Alteração do objetivo social: 
 
 O objetivo social da empresa passa neste ato para: 
 
- Comercio atacadista de produtos farmacêuticos, medicamentos, drogas de uso humano 
e correlatos; 
- Comercio atacadista de materiais e equipamentos odontológicos e correlatos;  
- Comercio atacadista de materiais hospitalares e correlatos;  
- Comercio atacadista de materiais laboratoriais e correlatos; 
- Comercio atacadista de equipamentos hospitalares e correlatos;  
- Comercio atacadista de saneantes domissanitários e correlatos;  
- Comercio atacadista de próteses, artigos de ortopedia e correlatos;  
- Comercio atacadista de produtos odontológicos e correlatos;  
- Comercio atacadista de cosméticos, produtos de perfumaria e correlatos;  
- Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal e correlatos;  
- Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho. 
- Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar, laboratoriais e correlatos. 
_____________________________________________________________________________________

A vista destas alterações, o contrato social é consolidado mediante as seguintes 
cláusulas: 
 
1 - DENOMINAÇÃO SOCIAL - SEDE - FORO  
 
 A sociedade irá girar sob a denominação social de FIGUEROA GOMES 
COMERCIAL LTDA, tem sua sede na Av. Camilo Teixeira da Costa nº 322 no bairro  
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL  “FIGUEROA GOMES COMERCAL LTDA”  
 
Novo Centro em Santa Luzia/MG, CEP 33.031-280, que constitui o foro eleito para 
dirimir as questões divergentes oriundas do presente contrato. 
A sociedade tem como nome de fantasia FG Comercial. 
 
2 - OBJETIVO SOCIAL  
 

O objetivo social da empresa é:  
 

- Comercio atacadista de produtos farmacêuticos, medicamentos, drogas de uso humano 
e correlatos; 
- Comercio atacadista de materiais e equipamentos odontológicos e correlatos;  
- Comercio atacadista de materiais hospitalares e correlatos;  
- Comercio atacadista de materiais laboratoriais e correlatos; 
- Comercio atacadista de equipamentos hospitalares e correlatos;  
- Comercio atacadista de saneantes domissanitários e correlatos;  
- Comercio atacadista de próteses, artigos de ortopedia e correlatos;  
- Comercio atacadista de produtos odontológicos e correlatos;  
- Comercio atacadista de cosméticos, produtos de perfumaria e correlatos;  
- Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal e correlatos;  
- Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho. 
- Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar, laboratoriais e correlatos. 
 
3 - PRAZO DE DURAÇÃO - INÍCIO DE ATIVIDADES 
 

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado e o início de 
suas atividades se deu em 14/03/2022. 
 
4 - FILIAIS 
 
 A sociedade não possui filiais, mas reserva-se no direito de abri-las em qualquer 
parte do território nacional, se assim a convier. 
 
5 - CAPITAL SOCIAL  
 

O capital social da empresa é de R$20.000,00 (Vinte mil reais), totalmente 
integralizados pelas sócias, em moeda corrente do país, dividido em 20.000 (vinte mil) 
quotas no valor unitário de R$1,00 (hum real) cada, assim distribuído: 
 
MEIRE ELIZABETE GOMES COSTA ........... 10.000 quotas valor de R$10.000,00 
MIRIAN MARGARET G. FONSECA .............. 10.000 quotas valor de R$10.000,00 
 
T O T A L ............................................................. 20.000 quotas valor de R$20.000,00 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL  “FIGUEROA GOMES COMERCAL LTDA”  
 
 A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, nos termos 
do Artigo 1.052 do Código Civil, mas todas respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 
 
6 – ADMINISTRAÇÃO 
 
 A administração da sociedade será exercida pelas sócias, em conjunto ou 
isoladamente, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra sócia. 
 

7 - CAUSA MORTIS - INTERDIÇÃO 
 
 A sociedade não se dissolverá com a morte ou interdição de qualquer das sócias, 
mas prosseguirá normalmente com os herdeiros legais da sócia falecida ou interditada, 
sub-rogado em todos os seus direitos e obrigações e, em se tratando de mais de um 
herdeiro, deverá ser indicado um para representar o grupo na sociedade. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou da sócia remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a sua sócia. 
 
8 - PROIBIÇÕES 
 
 As sócias signatárias do presente contrato, declaram expressamente que não se 
acham incursas nas proibições de arquivamento, previstas no Artigo 1.011, parágrafo 1º 
do Código Civil, que as impeça de exercerem a atividade mercantil. 
Parágrafo único – As administradoras declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidas de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,  
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
9 - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
 
 As quotas de capital serão livremente transferíveis entre as sócias e a própria 
sociedade poderá adquiri-las, sendo que a transferência a terceiros dependerá da 
concordância expressa da outra sócia que terá preferência na sua aquisição. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL  “FIGUEROA GOMES COMERCAL LTDA”  
 
10 - RETIRADA PRO -LABORE 
 
 As sócias que efetivamente prestarem serviços a sociedade terão direito a uma 
retirada mensal a título de pró-labore, nos limites permitidos pela legislação do imposto 
de renda. 
 
11 - BALANÇO PATRIMONIAL 
 
 A 31 de dezembro de cada ano será levantado um balanço patrimonial, quando 
os lucros ou prejuízos por ventura havidos serão repartidos ou suportados pelas sócias 
na proporção de suas quotas. 
Parágrafo único – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, as sócias 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
 
12 – DECLARAÇÃO 
 
 As signatárias do presente ato declaram que o movimento da receita bruta anual 
da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses 
de exclusão relacionadas no parágrafo 4º do artigo 3º da mencionada Lei.  

 
E por estarem assim, justas e contratadas, declaram que se obrigam a cumprir o 

presente contrato, que assinam digitalmente em uma via, para que produza os efeitos 
legais. 
 
 
    Santa Luzia/MG, 24 de junho de 2.024. 
  
    _______________________________________________  
               MEIRE ELIZABETE GOMES COSTA 
 
    _______________________________________________  
    MIRIAN MARGARET GOMES FONSECA  
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/397.859-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2400588057

Data

27/06/2024

595.087.106-59 MEIRE ELIZABETE GOMES COSTA

682.138.246-87 MIRIAN MARGARET GOMES FONSECA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 24/397.859-6.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FIGUEROA GOMES COMERCIAL LTDA, de NIRE
3121294973-5 e protocolado sob o número 24/397.859-6 em 27/06/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 11807766, em 01/07/2024. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Glaucia Azevedo Ottoni.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

682.138.246-87 MIRIAN MARGARET GOMES FONSECA

595.087.106-59 MEIRE ELIZABETE GOMES COSTA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

682.138.246-87 MIRIAN MARGARET GOMES FONSECA

595.087.106-59 MEIRE ELIZABETE GOMES COSTA

Belo Horizonte. segunda-feira, 01 de julho de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Glaucia Azevedo Ottoni, Servidor(a) Público(a),
em 01/07/2024, às 16:07 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 01 de julho de 2024
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